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 Valor da causa: R$ 12.656,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PETRONIO LEONARDO DA SILVA (AUTOR) IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADO)

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA  -

ME (REU)
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Documento Tipo

20287
028

03/04/2019 16:27 Petição Inicial Petição Inicial

20287
135

03/04/2019 16:27 INCIAL Informações Prestadas

20287
139

03/04/2019 16:27 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA Procuração

20287
153

03/04/2019 16:27 HABILITAÇÃO Documento de Identificação

20287
160

03/04/2019 16:27 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

20287
169

03/04/2019 16:27 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

20287
174

03/04/2019 16:27 ENCAMINHAMENTO UPA Documento de Comprovação

20287
188

03/04/2019 16:27 LAUDO MÉDICO ORTOTRAUMA Documento de Comprovação

20287
197

03/04/2019 16:27 RESUMO DE ALTA Documento de Comprovação

20287
210

03/04/2019 16:27 PRONTUÁRIO MÉDICO ORTOTRAUMA Documento de Comprovação

20287
219

03/04/2019 16:27 PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

20287
235

03/04/2019 16:27 ENDEREÇO DA PROMOVIDA Documento de Comprovação

20287
584

03/04/2019 16:32 Petição Petição

20287
608

03/04/2019 16:32 JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS Outros Documentos

20287
619

03/04/2019 16:32 GUIA DE CUSTAS Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

20337
489

09/04/2019 17:49 Despacho Despacho

31210
597

14/07/2020 19:10 Despacho Despacho

32471
975

20/07/2020 11:26 Carta Carta

33252
187

15/08/2020 11:28 Certidão Certidão



33252
188

15/08/2020 11:28 carta dev LIfe 0802775-05 Aviso de Recebimento
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

DISTRITAL DO FÓRUM REGIONAL DE MANGABEIRA-PB 

  

  

 

PETRONIO LEONARDO DA SILVA, brasileiro, casado, motorista, 

portador do RG nº. 131.464-9 SSP/PB, inscrito no CPF sob nº 639.375.814-72, 

residente e domiciliado na Rua Maria Eulina, nº. 514, Bairro Alto da Popular, 

Santa Rita, CEP 58.301-075, no Estado da Paraíba, vem à presença de Vossa 

Excelência, por seus advogados abaixo assinados, com escritório profissional 

sito à Avenida Coremas, nº 172, bairro Centro, João Pessoa, CEP 58.013.430 

no Estado da Paraíba, propor a presente... 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO - DPVAT 

 

Em face da LIFE ASSESSORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

- ME, empresa com sede à Rua Pedro Alves Sabino, nº 12, sala 101, 

Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP 58.059-126, inscrita no CNPJ sob nº 

21.408.739/0001-07, pelos fatos e fundamentos jurídicos que passa a expor: 

1. PRELIMINARMENTE. 

 

1.1 DA JUSTIÇA GRATUITA 

Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja deferido o benefício de 

Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/50, com as alterações 

introduzidas pela Lei nº 7.510/86, por não ter o Promovente condição de arcar 
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com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do seu 

sustento, conforme declaração acostada à presente inicial. 

1.2 DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 

 

Insta ressaltar, que o foro competente para apreciar demandas cujo 

objeto, seja a cobrança do seguro DPVAT, deverá ser fixado segundo o livre 

discernimento do Autor, conforme preconiza a Súmula 540 do Superior Tribunal 

de Justiça, nos seguintes termos: 

Súmula 540 – STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 

constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do 

réu. 

No caso em tela, a Seguradora Ré tem sua sede estabelecida na 

circunscrição territorial de abrangência deste Fórum Regional, com sede 

estabelecida no endereço acima informado, em um prédio de esquina com a 

Rua Coronel Benevenuto Gonçalves da Costa, na mesma rua onde se 

localiza o Complexo Hospitalar de Mangabeira (Trauminha) e nas proximidades 

das lojas “Super Moto” e “Vip Motos”, como prova bastante faz os dados 

extraídos do site da Seguradora Líder, ora anexos. 

Sendo assim, fazendo uso da faculdade que lhe confere a Súmula retro 

mencionada, a Promovente REQUER SEJA FIXADA A COMPETÊNCIA 

DESTE JUÍZO PARA APRECIAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA 

 

1.3 DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

O artigo 7º da Lei 6.194/74 determina que, em se tratando do seguro 

denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente, 

constituído por todas as seguradoras que realizam operações referentes a 

seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima 
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para figurar no polo passivo de demanda que vise o percebimento de 

indenização relativa ao seguro obrigatório ou as diferenças não pagas. 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 

entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo FENASEG 

constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre 

elas, inclui-se a Ré. 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris. 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA 

– qualquer seguradora autorizada a operar com o DPVAT é 

parte legítima para responder ação que vise o recebimento 

de seguro obrigatório de veículo, porquanto a lei faculta ao 

beneficiário acionar aquela que melhor lhe aprouver, 

conforme Resolução 6/86 do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 

1ª C. Civ. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque 

nosso). 

“SEGURO OBRIGATÓRIO – LEGITIMIDADE PASSIVA DAS 

SEGURADORAS – É da responsabilidade da seguradora o 

pagamento de indenização à, bastando para tanto, que se 

comprove a existência do fato e suas consequências 

danosas. A nova sistemática obriga indistintamente todas 

as seguradoras consorciadas, integrantes da Federação 

Nacional das Empresas de Seguros Privados e da 

capitalização. TA-PR. Ac unânime da 2ª Câmara Cível de 

06/03/1996 – Ap. 87.558-3 – Rel. Juiz Roberto Costa – “A 

Marítima” Cia de Seguros x Cleuza Mara de Carvalho). 

Portanto, resta comprovada a legitimidade passiva da Ré devendo a 

mesma permanecer no polo passivo da demanda, vez que a legislação de 

regência é expressa nesse sentido.   

1.4 DA DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

Tendo em vista que a Seguradora Promovida não costuma lançar 

propostas de acordos sem a prévia produção de prova pericial, nos termos do 

artigo 334, § 5º do Novo Código de Processo Civil, o Autor, desde já manifesta, 
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pela natureza do litígio, não ter interesse na autocomposição, sendo oportuno 

retardar tal tentativa, por ocasião da instrução do processo. 

2. DO ESCOÇO FÁTICO 

 

No dia 24/09/2016, o Autor sofreu um acidente de trânsito quando 

conduzia a motocicleta de placa NQA-2160/PB, pela avenida liberdade, nas 

proximidades da praça 06 de junho e do batalhão de polícia, mais 

precisamente onde finaliza o bairro de  várzea nova da Cidade de Santa Rita-

PB e onde se dá início a cidade de Bayeux-PB, momento em que o noticiante 

bateu contra o meio fio e, em decorrência de tal fato, perdeu o controle do 

veículo, vindo a cair sobre o solo, tendo sido socorrido para UPA – Unidade de 

Pronto Atendimento da cidade de  Santa Rita-PB e posteriormente 

encaminhado ao Complexo Hospitalar de Mangabeira (Trauminha), nesta 

cidade, conforme ocorrência policial, anexa. 

Em decorrência do referido sinistro restaram-lhe FRATURA DE 

MALEOLO DIREITO, que lhe ocasionaram sequelas definitivas consoante 

laudo médico da Dra. Rosângela M. Escorel de Almeida CRM – 3883/PB, e 

demais documentação probatória acostada aos autos. 

Sendo assim, com respaldo na Lei nº. 11.482/2007, o Promovente 

formulou o pedido administrativo sob o nº. 3180580291, perante a 

Seguradora Promovida, no escopo de receber a indenização que lhe é devida 

por força do Seguro DPVAT.  

Porém, em flagrante desrespeito aos parâmetros legais exigidos para a 

graduação da invalidez sofrida pelo Promovente e em total discrepância com a 

documentação hospitalar apresentada, após ser submetido ao exame pericial 

realizado por médico indicado pela própria Promovida, esta somente lhe pagou 

a importância de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e 

cinco centavos).  
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Restando evidente que o montante pago administrativamente pela 

Segurado Ré não condiz com a gravidade das lesões que acometeram o 

Promovente, não lhe resta outra alternativa, senão bater as portas do Poder 

Judiciário para fazer jus ao que lhe é devido, ou seja, a complementação da 

indenização do seguro DPVAT, montante este a ser quantificado através 

de perícia médica e posterior enquadramento da invalidez na tabela de 

danos segmentares, devidamente atualizado a partir do evento danoso. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do Promovente 

de receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor 

que poderia ser recebido por este em caso de invalidez permanente é de 

100%, ou seja, R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) conforme 

determina a Lei nº 6.194/74. 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 

Sendo que essa mesma lei prevê que a indenização seja paga de forma 

gradativa a repercussão da lesão em conformidade com artigo 3º §1º: 

Art.3º 
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§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 

valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

Nesse caso é imprescindível que seja realizada Perícia Judicial, para 

adequar a invalidez do Promovente a tabela contida na Lei nº 6.194/74, para 

que o pagamento seja feito de forma correta e justa, em conformidade com 

artigo 464 do CPC, sendo essencial a designação de um especialista para uma 

melhor avaliação. 

Sendo entendimento do Tribunal de Justiça do Ceará a necessidade da 

Perícia conforme ementa abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. QUITAÇÃO. 

INTERESSE DE AGIR SUBSISTENTE. INVALIDEZ 
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PERMANENTE. GRADAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO 

LEGAL DESDE 1992. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

NECESSIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 1. A quitação do 

pagamento administrativo efetuado pela Seguradora não traduz 

renúncia, pelo beneficiário, da diferença entre o montante 

reputado devido e o recebido, subsistindo o interesse para 

ajuizar ação de cobrança de quantia complementar. 2. Em 

ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT por invalidez 

permanente, é indispensável restar comprovado o grau da 

lesão para definição da quantia devida, visto que o pagamento 

proporcional ao dano pessoal provocado pelo acidente de 

trânsito é possível desde 1992, ante a alteração da Lei 

nº 6.194/74 pela Lei nº8.441, daquele ano. 3. Verificando o 

Tribunal de Justiça a necessidade de instrução processual para 

resolução da causa, é impossível o julgamento antecipado da 

apelação embasado na carência de prova, sob pena de 

cerceamento de defesa e violação ao princípio da bo fé 

objetiva. 4. Apelação conhecida e parcialmente provida 

unicamente para firmar a convicção de que o pagamento do 

seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau de invalidez 

permanente, com subsequente cassação da sentença e 

determinação de envio dos fólios ao juízo singular para regular 

dilação probatória e prolação de novo decisório, prejudicados 

os demais pontos de insurreição. (TJCE, Ap. Cível. 2414-

09.2010.8.06.0056, Rel. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES 

ROCHA, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgado 29/08/2011, Dje 

06/09/2011). 

Sendo assim, há valor a ser recebido pelo Promovente, diante do 

pagamento a menor por parte da Seguradora.  

3.1 DO DIREITO A ATUALIZAÇÃO A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

Ocorre, que desde a alteração da lei 6.194/74, promovida pela MP 340 

de 29/12/2006, convertida na Lei 11.482/07 (alterando o teto de 40 salários 

mínimos para R$ 13.500,00), não foram introduzidos mecanismos de correção 

do teto indenizatório. Reduzindo a capacidade indenizatória. 

A ausência da correção do teto indenizatório implica na desvalorização 

do valor indenizatório. 
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Diante do exposto considerando a natureza eminentemente social do 

seguro DPVAT, tem-se como uma necessidade a respectiva atualização. O 

equilíbrio deve ser restabelecido. 

Essa atualização faz-se necessária, visto que a mesma não importa em 

acréscimo no valor originário, atuando tão somente como mecanismo de 

compensação dos efeitos da inflação, impedindo, assim, a desvalorização do 

valor real da moeda. O valor da indenização deve ser atualizado desde a data 

do acidente até a data do recebimento, conforme entendimento do STJ em 

recurso repetitivo. 

Destarte, a correção monetária é simples manutenção do valor da 

moeda, em face da incidência do tempo, evitando, desta forma, a sua 

desvalorização. Com isto não acarretará prejuízo ao segurado, bem como 

enriquecimento sem causa em favor da seguradora. 

Neste sentido, cito a Decisão do STJ, julgada sob o rito de recurso 

repetitivo. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 

543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de 

atualização monetária das indenizações previstas no art. 

3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 

Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em 

face da omissão legislativa acerca da incidência de 

correção monetária. 2. Controvérsia em torno da 

existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente 

da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 

ausência de menção ao direito de correção monetária no 

art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 

11.482/2007, no sentido da inexistência de 

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. 

Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da 

Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da 
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tese ao caso concreto para estabelecer como termo 

inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de 

Julgamento: 27/05/2015,  S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data 

de Publicação: DJe 02/06/2015). 

A correção é mecanismo de extrema importância e deve ser 

implementada. A ausência deste instrumento só beneficia a seguradora, e 

apesar de em alguns casos o valor ser pequeno, não deixa ainda assim de ser 

um direito do Beneficiário da Indenização. 

4. DOS PEDIDOS 

Diante todo o exposto requerer: 

a) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao 

Promovente, tendo em vista que não possui condições econômicas 

para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu próprio 

sustento e sua família; 

 

b) Requer que determine a citação da Demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, sob 

pena de revelia; 

 

c) A procedência da ação, determinando que a parte Demandada efetue o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor 

correspondente a invalidez permanente no importe de R$ 12.656,25 

(doze mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos) 

acrescidos de juros e atualização monetária a contar da data do evento 

danoso; 
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d) A condenação da parte Promovida nas custas processuais e pagamento 

de honorários sucumbenciais arbitrados por Vossa Excelência nos 

termos do artigo 85 do CPC; 

 

e) Seja fixada a competência territorial segundo os critérios estabelecidos 

pela Súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça;  

 

f)    A parte Promovente opta pela não realização de audiência de conciliação 

nos termos do artigo 319 inciso VII do CPC; 

 

DAS PROVAS 

Protesta pela apresentação de todos os meios de provas em direito 

admitidos, além dos documentos acostados a essa Exordial, bem como e 

sobretudo, pela produção de prova pericial. 

Dá-se a causa o valor de R$ 12.656,25 (doze mil, seiscentos e cinquenta 

e seis reais e vinte e cinco centavos). 

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 03 de Abril de 2019. 

 

 

 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 
 
 
 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 
OAB/PB 22.742 

 

Num. 20287135 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:18
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316241152000000019735014
Número do documento: 19040316241152000000019735014



 

Num. 20287139 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316242110400000019735018
Número do documento: 19040316242110400000019735018



Num. 20287139 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316242110400000019735018
Número do documento: 19040316242110400000019735018



 

Num. 20287153 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316243186100000019735032
Número do documento: 19040316243186100000019735032



 

Num. 20287160 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316244109200000019735039
Número do documento: 19040316244109200000019735039



 

Num. 20287169 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:34
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316245100200000019735048
Número do documento: 19040316245100200000019735048



 

Num. 20287174 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:38
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316250042100000019735053
Número do documento: 19040316250042100000019735053



 

Num. 20287188 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:41
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316251045200000019735066
Número do documento: 19040316251045200000019735066



 

Num. 20287197 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316251919100000019735075
Número do documento: 19040316251919100000019735075



 

Num. 20287210 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316253283800000019735089
Número do documento: 19040316253283800000019735089



Num. 20287210 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316253283800000019735089
Número do documento: 19040316253283800000019735089



Num. 20287210 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:46
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316253283800000019735089
Número do documento: 19040316253283800000019735089



 

Num. 20287219 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:48
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316254107900000019735097
Número do documento: 19040316254107900000019735097



 

 

Num. 20287235 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 03/04/2019 16:26:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19040316255147200000019735113
Número do documento: 19040316255147200000019735113



 

SEGUE PETIÇÃO DE JUNTADA DE GUIA DE CUSTAS
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA REGIONAL 

DE MANGABEIRA/PB 

 

Processo nº. 0802775-05.2019.8.15.2003 

 

PETRONIO LEONARDO DA SILVA, já devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe, vem à presença de V. Exa., por seus advogados, 

em atendimento à determinação judicial requerer a juntada da GUIA DE 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

Desta feita, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

 

Termos em que 

 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 03 de abril de 2019. 

 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0802775-05.2019.815.2003

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.08687/01

Data de emissão:
03/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,00

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0802775-05.2019.815.2003

Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.08687/01

Data de emissão:
03/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,00

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0802775-05.2019.815.2003

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.08687/01

Data de emissão:
03/04/2019

Data de vencimento:
30/04/2019

UFR vigente:
R$  49,75

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.212,00

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.212,00

866300000126   120009283181   520190430204   071908687016

866300000126   120009283181   520190430204   071908687016

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.608687 Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

Tipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 995,00
R$ 189,84
R$ 25,81
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.608687 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

R$ 995,00
R$ 189,84
R$ 25,81
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.608687 Tipo de Guia: Custas Ocasionais de Destituição do Benefício da
Justiça Gratuita

R$ 995,00
R$ 189,84
R$ 25,81
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000126   120009283181   520190430204   071908687016

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
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1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0802775-05.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA 
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

RÉU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 
Advogado do(a) RÉU: 
 

 

DESPACHO
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Vistos.

Infere-se dos autos que o promovente pugnou pela gratuidade da justiça, declarando-se pobre na forma da lei,
informando a sua condição de motorista.

O art. 99, §3º do CPC, estabelece a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por
pessoa natural. Destaque-se que, sendo relativa a presunção, de maneira que pode o magistrado questionar  a alegação, aex officio

fim de que o benefício não seja utilizado por aqueles que não se enquadram nas hipóteses legais.

Mesmo que não existisse a previsão expressa por parte do legislador, ainda assim o juiz poderia exigir a comprovação
da necessidade do benefício, tendo em vista o dever de cooperação de todos sujeitos do processo (art. 6º do NCPC). A própria
Constituição Federal determina no artigo 5º, LXXIV, que a assistência jurídica integral e gratuita será concedida para aqueles que
comprovarem insuficiência de recursos. É possível elencar algumas das circunstâncias referentes ao processo ou à parte que são
suficientes para trazer dúvida ao julgador sobre a insuficiência patrimonial do interessado: a expressão econômica do bem jurídico
debatido em Juízo, a sua natureza e destinação; os valores da obrigação e das respectivas prestações que o requerente ou o
requerido se obrigou; a notoriedade do patrimônio do requerente do pleito, etc. 

Considerando a condição do autor, apontada na inicial como motorista, de modo que não se tem maiores dados sobre a
sua situação financeira, DETERMINO a intimação da parte autora para, em 15 (quinze) dias, comprovar documentalmente sua
situação de hipossuficiência, sob pena de indeferimento do pedido. 

Após, venham-me os autos imediatamente conclusos.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -   0802775-05.2019.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - PB12554

REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
  

 

DESPACHO
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Analisando-se a inicial e documentos que a instruíram, verifica-se que a parte autora requereu

a gratuidade judiciária.

No caso dos autos, a parte promovente afirma exercer a função de motorista, e declarou não

possuir condições de arcar com as custas do processo.

A afirmação feita pelo(a) promovente goza de presunção de veracidade, e somente pode ser

afastada mediante prova inequívoca em contrário, o que inexistiu nos autos. Portanto, se

mostra admissível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária gratuita.

Assim, nos termos do art. 98, do CPC, defiro a gratuidade judiciária.

 O art. 334, do CPC, estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e

não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz remeterá o feito ao Centro Judiciário

de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSC, que tomará as providências necessárias à

realização da audiência de conciliação.

Em que pese entendimento anterior, na interpretação do texto legal, deve ser observado que a

designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de

haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A formação

de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no destacamento de material

humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o curso do

processo.

No caso em análise, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de

se mostrar inócua. A parte autora busca no Judiciário a revisão de pedido feito no âmbito

extrajudicial, apenas reapresentando a situação de fato ao juízo, sem a complementação de

provas, trazendo os mesmos exames já levados à perícia administrativa.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em

demandas congêneres, até mesmo quando se antecipa a produção da prova pericial, o que

torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

Por outro lado, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação

quando, ante à realização da perícia médica, designada para a mesma data, com o grau de

invalidez estabelecido no laudo respectivo, restava o feito com todos os elementos que

possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, da formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares,

de que as seguradoras não realizam mais acordos em audiência, independentemente do

resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o objeto a designação prévia, sem

que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da

predisposição em não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o
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contraditório, em obediência ao princípio da economia processual e, somente então, seja

designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Dessa forma, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de

15 (quinze) dias, sob as advertências do art. 344, do CPC.

Servirá esse despacho como mandado.

Cumpra-se.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL                

 

 

 

Nº DO PROCESSO: 0802775-05.2019.8.15.2003

 DESTINATÁRIO:

Nome: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME
Endereço: R PEDRO ALVES SABINO, 12, SALA 101, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA -
PB - CEP: 58059-126

 

.........dobre aqui

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB, CEP: 58.055-018
Telefone: (83)3238-6333
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........dobre aqui

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA

REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

CARTA DE CITAÇÃO

       

 

Por meio da presente, de ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito desta 1ª Vara Regional Cível de
Mangabeira, fica Vossa Senhoria devidamente CITADA, na pessoa do representante legal ou de

, quem as vezes o fizer para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze)
.  dias, sob as advertências do art .  344, do CPC.

Segue, abaixo informado, o link para visualização da contrafé (petição inicial).

João Pessoa/PB, 20 de julho de 2020.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário

: PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ (PETIÇÃO INICIAL), ACESSE O LINK https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19040316241152000000019735014"Número do documento"  
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0802775-05.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PETRONIO LEONARDO DA SILVA
REU: LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos carta devolvida, em anexo.

João Pessoa/PB, 15 de agosto de 2020.

SILVANA GIANNATTASIO
Técnico Judiciário
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CONTRATO 9912283594 

DESTINATÁRIO: 

LIFE CONSULTORIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA-ME 

Rua Pedro Alves Sabino, 12 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1° 	/ 	/ 	 : 	h 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

SI. 101 	Mangabeira 
58059126 Joâo Pessoa -PB 2' 	/ 	/ _:_h orb,t4GÁBO 

3° 	/ 	/ _:_h  

REMETENTE: 

ENDEREÇO PARA 
a  VARA 

DEVOLUÇÃO 

BO 

REGIONAL 

DO 
CIVEL DE MANGABEIRA 

98261845BR  

OBJETO:  

41 

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO 	

1  

1 	Mudou-se 	 5 	Recusado 

29  30t inal  
) 

Avenida Hilton Souto Maior, siri 
Mangabeira VII 

59055018 João Pessoa-PB 

2 	Endereço Insuficiente 	8 	Não Piocuredo 

ea) 	 ' East. o Número 	7 	Ausente 

?,1S`Descoreeddo 

i 	LA DO CAR1EIRO 

— . - — 	 _ — 

8 	Falecido 

— 9  CesenVAÇA0 	 PROC. 0502/7b-OS 2019 1315.nut outros 

ASSINATURA DO RECEBEDOR 

Les 

DATA DE ENTREGA-  

C°  6,9",  07t0 

NOME LEONEL 00 RECEBEDOR 

AU r1/4;: Coou ü,... Is ue. Meço DE ~IDADE 
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